PROJETO DE LEI N.º 24, DE 15 DE MAIO DE 2002. 
DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 3º DA LEI Nº 1189, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1982.

Artigo 1o. – O “caput” do artigo 3º da Lei Municipal nº. 1189, de 17 de novembro de 1982, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Artigo 3º. – O projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo e Legislativo, dispondo sobre a declaração de utilidade pública de uma entidade específica, deverá ser instruído com os documentos comprobatórios do preenchimento dos requisitos fixados no artigo 1º desta Lei.”

Artigo 2o. – As despesas decorrentes com a aplicação da presente lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Artigo 3o. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

 Como o artigo 3o. dá exclusividade ao Poder Executivo, apresentamos a presente propositura para permitir que as entidades, sociedades civis, associações e fundações com sede no Municíipio e que sejam constituídas com o objetivo exclusivo de servir à coletividade sejam declaradas de utilidade pública também por iniciativa do Legislativo. 
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